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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Prevê a criação de regras de accountability no âmbito dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios e dos 

Ministérios Públicos respectivos, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei prevê a criação de regras de accountability no âmbito dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal e Territórios e dos Ministérios Públicos respectivos. 

Art. 2º Os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais de Justiça dos Estados 

e do Distrito Federal e Territórios e os Ministérios Públicos respectivos 

divulgarão, anualmente, estatísticas globais e para cada um dos Órgãos e 

Unidades que os compõem, para demonstrar: 

I – o número de ações de improbidade administrativa e de ações criminais, 

por categoria, que ingressaram e foram instaurados durante o exercício, e o 

número de processos, por categoria, que foram julgados, arquivados ou que, 

por qualquer modo, tiveram sua saída realizada de forma  definitiva, bem 

como o saldo de processos pendentes, por categoria; 

II – o número de ações de improbidade administrativa e de ações criminais, 

por categoria, que tramitam perante o Órgão ou Unidade, com a indicação 

do seu respectivo tempo de tramitação e do interstício gasto para receber 

algum tipo de decisão judicial ou para nele ser proferida manifestação ou 

promoção de qualquer espécie. 

Art. 3º Na hipótese de constatação, por meio da estatística a que se refere o 

art. 2º, de que as ações de improbidade administrativa e as ações criminais 

foram julgadas em prazo além do razoável, serão identificados os motivos e, 

se for o caso, instauradas as medidas administrativas e disciplinares cabíveis. 

Art. 4º Os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais de Justiça dos Estados 

e do Distrito Federal e Territórios e os Ministérios Públicos respectivos 

deverão encaminhar ao Conselho Nacional de Justiça ou ao Conselho 

Nacional do Ministério Público, até o final do mês de fevereiro do exercício 
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subsequente, relatório anual contendo as estatísticas indicadas no artigo 2º, 

os motivos da morosidade quanto às ações de improbidade administrativa e 

às criminais, as informações sobre as medidas administrativas e disciplinares 

adotadas e o detalhamento das providências administrativas tomadas para ser 

assegurada a razoável duração do processo. 

Art. 5º O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público, com base nos diagnósticos de problemas ou propostas recebidas, 

envidarão esforços, inclusive com a criação de comissões específicas, no 

sentido de serem propostas medidas legislativas tendentes a assegurar a 

razoável duração do processo. 

Art. 6º Considera-se, para os fins desta Lei, razoável duração do processo 

aquela que não exceder 3 (três) anos, na instância originária, e 1 ano, na 

instância recursal, contados a partir da distribuição dos autos. 

Art. 7º O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público estabelecerão, em ato normativo próprio, a forma, o conteúdo e a 

data de divulgação das estatísticas compiladas de diagnóstico de eficiência 

quanto ao processamento de atos de improbidade administrativa previstas 

nesta lei. 

Art. 8º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, à Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente iniciativa legislativa possui a finalidade primordial de 

agilizar a tramitação das ações de improbidade administrativa e das ações 

criminais, com o estabelecimento de rotinas de accountability e eficiência 

em relação aos processos judiciais respectivos. 

Busca-se, com isso, estimular a racionalidade do sistema judicial, 

permitindo que caminhe em direção ao cumprimento de seu escopo, bem 

como se almeja reforçar a responsabilidade proativa daqueles que melhor 

conhecem o sistema e seus percalços – os julgadores e membros do 

Ministério Público –, na busca das soluções mais adequadas. Cria-se, assim, 

um mecanismo automático de busca de soluções a partir do diagnóstico da 

situação. 
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O fato é que a morosidade na tramitação das ações de improbidade 

administrativa e das ações criminais é tão nefasta a ponto de o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), órgão de controle externo do Poder Judiciário, 

estabelecer meta para as Justiças Estadual, Federal e Militar, e para o 

Superior Tribunal de Justiça, a fim de “identificar e julgar, até 31/12/2013, 

as ações de improbidade administrativa e ações penais relacionadas a crimes 

contra a administração pública distribuídas até 31/12/2011” (Meta 18, de 

2013). 

No entanto, as metas estabelecidas pelo CNJ ficaram longe de alcançar 

o efeito desejado. Mesmo com os esforços concentrados realizados por juízes 

país afora, o Relatório de Metas Nacionais do Poder Judiciário 2009-2013 

revelou que nenhum Tribunal do país logrou alcançar a meta. 

De acordo com as informações prestadas pelos Tribunais, até 31 de 

dezembro de 2011 havia no Poder Judiciário um estoque de 43.773 ações de 

improbidade distribuídas e não julgadas. 

Mesmo com os esforços impostos pela Meta 18, de tais ações somente 

10.643 foram julgadas no ano de 2012, e apenas outras 9.864 no ano de 2013. 

Vê-se, portanto, que o problema da morosidade na tramitação dessas 

ações não será resolvido apenas com esforços concentrados e priorização de 

julgamentos. Para tanto, é necessário identificar os fatores que realmente 

influenciam na dificuldade de tramitação desses processos, e criar meios para 

destravá-los. 

Nesse sentido, uma das possíveis soluções é a detecção dos problemas 

e das particularidades que envolvem julgamentos relativos à Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992, à Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e aos crimes, 

por meio do estabelecimento de normas de accountability. 

O que se pretende, portanto, é o estabelecimento de uma opção 

legislativa para, ao final, priorizar as ações que dizem respeito a atos de 

corrupção, por meio do efetivo conhecimento a respeito de como elas se 

desenvolvem. 

É certo que as causas da morosidade na tramitação das ações de 

improbidade administrativa e das ações criminais, seguramente, não se 

resumem a esse aspecto procedimental. 

Não se ignora que uma série de fatores políticos e sociológicos 

também possuem relevante papel na lentidão dessas ações, uma vez que 
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comumente essas causas interferem em poderosos interesses econômicos e 

políticos e dizem respeito a réus que detêm influência social e meios 

financeiros para dificultar o andamento do processo judicial. 

No entanto, a existência de outros fatores não é justificativa para que 

não se resolvam os problemas decorrentes de incongruências procedimentais 

e estruturais; pelo contrário, deve-se implementar, ao máximo, os meios 

necessários para que o processo assegure a viabilização do interesse social 

na responsabilização dos autores de atos ímprobos, bem como o direito 

constitucional da sociedade de se valer de procedimento judicial célere para 

tanto. 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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